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EXPEDIENTE

No cabeçalho do Jornal "O Legislativo"  públicado ontem, 
quarta-feira, 16 de dezembro de 2020, edição 2893, onde 
se lê: "sexta-feira", leia-se "quarta-feira".

PORTARIA 801/2020
TORNA SEM EFEITO A EXONERAÇÃO DE WELDER DE 

FREITAS SILVA, CONSTANTE DA PORTARIA 793 DE 11 DE 
DEZEMBRO DE 2020.

O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, no uso de 
suas atribuições legais, RESOLVE: 
Art. 1º - Tornar sem efeito a exoneração do cargo de pro-
vimento em comissão de Welder de Freitas Silva – Assessor 
Parlamentar – Cód. ASP. 08, mencionada na Portaria 793 de 
11 de dezembro de 2020.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação
Câmara Municipal, 16 de dezembro de 2020.

RONALDO CÉSAR VILELA TANNÚS
Presidente 

PORTARIA 802/2020 
DISPÕE SOBRE AS EXONERAÇÕES QUE MENCIONA

O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, no uso de 
suas atribuições legais, RESOLVE: 
Art. 1º - Ficam exonerados a partir de 31 de dezembro de 
2020, dos cargos de provimento em comissão, os servidores 
abaixo relacionados, lotados no gabinete do Vereador Antô-
nio Carlos Carrijo:

Assessor Parlamentar Cód. ASP - 01
Aldo Vilarinho Abbiati.

Henrique Flausino de Souza.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal, 16 de dezembro de 2020.

RONALDO CÉSAR VILELA TANNÚS
Presidente 
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Procure o hemocentro mais próximo e seja um doador regular.
Acesse saude.gov.br/doesangue e saiba mais.
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